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INDICAÇÃO N° 3136/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
instalação  de  faixas  de  pedestres  na  rua  Palmir  Francisco  Dias  e  na  rua  Pantaleão
Francisco Casas, as quais são no entorno do Centro Educacional Pedro Rizzi, bairro Cidade
Nova.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  presente  propositura  é  uma  solicitação  de  cidadão  junto  a  este  gabinete,  a  fim  de
proporcionar maior segurança aos pedestres durante a travessia, conforme imagem anexa,
especialmente na entrada e saída de alunos da referida escola.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 04 DE AGOSTO DE 2022 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - .




